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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 003-A/1991 -------------------------------

O-Prefeito Municipal de Barra de Sao 

Francisco, Estado do Espirito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRE

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - A escolha dos diretores das instituições pu

blicas municipais de ensino, consoante o disposto no inciso VIII 

do artigo 178 da Lei Orgânica do Municipio, será _efetuada median

te eleição direta, organizada na forma desta lei, com a partici

pação de todos os segmentos da respectiva comunidade escolar . 

§ 1º - Para o fim do disposto neste artigo, entende-se 

como segmentos da comunidade escolar, com direito a voto em cada 

estabelecimento de ensino: 

I - professor em função de docência ou de magistério 

de natureza técnico-pedagbgica; 

II - alunos regularmente matriculados; 

III - pai, mãe ou representante legal de aluno regular

mente matriculado; 

IV - servidores administrativos . 

§ 2º - Independentemente de pertencer a mais de uma 
, 

cateeoria do segmento da comunidade escolar, ou do numero de fi-

lhos matriculados no estabelecimento de ensino, cada eleitor tem 

direito a votar com aoenas uma céàula. 

§ 3º - Somente terá direito a voto o aluno regularmen

te matriculado que, na data da eleição, tenha, no mínimo, quator

ze anos de idade. 

Art. 2º Poderão ser votados os profissionais do ma-

gisterio, em exercicio no estabelecimento de ensino, ocupantes de 

cargo efetivo, est~veis ou estabilizados, com comprovada expe-
A 

riencia profissional de, no mínimo, cinco anos, que tenham habi-

litação minima exigida para o seu campo de 

como candidatos na forma ào disposto nesta 

registrados 
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Parágrafo Único - O candidato só poderá inscrever-se 

para a direção de um estabelecimento de ensino . 

Art. 3º - A eleição de que trata o artigo 1º desta lei 

será processada através do voto direto universal e secreto e será 

realizada, preferencialmente~ em data Única em todo o Estado, a 

ser fixado por ato do Secretário Municipal de Educação . 

Art. 4º - O processo-eleitoral será coordenado por uma 

comissao eleitoral, criada em cada Escola por ato do Secretário 

Municipal de Educação . 

Art. 5º - O candidato que obtiver a maioria simples 

dos votos será designado pelo Secretário Municipal de Educação . 

) Art. 6º - Da divulgação dos resultados das eleições 

caberá recurso, sem efeito suspensivo, interposto e arrazoado por 
' qualquer votante, inclusive por candidatos e junto a comissao 

eleitoral de que trata o artigo 4º desta lei, no prazo de vinte e 

quatro horas, a qual se manifestará em quarenta e oito horas, ex

cluídos os sábados, domingos e feriados .. 
_-:> 

Parágrafo Único - Caberá recurso da decisão da comis-

são eleitoral ao Secretário Municipal de Educação, que se mani

festara em trinta dias . 

Art. 7º - O diretor designado nos termos desta lei, 

indiciado em sindicância, processo administrativo 

policial, ou contra o qual tramitar ação penal será 

suas funções pelo Secretário Municipal de Educação, 

fundamentada . 

ou inquérito 

afastado de 

por decisão 

Parágrafo unico - O afastamento dar-se-á pelo prazo 
, 

maximo de sessenta dias, prorrogavel por mais trinta dias, se ne-

cessario, cabendo ao Secretario Municipal de Educação a designa

ção do substituto . 

Art. 8º - Comprovada a culpa, apurada em processo ad

ministrativo disciplinar ou judicial, ou se houver inequivocas 

provas de descumprimento de seus deveres e obrigações, o diretor 

terá seu mandato extinto, para resguardo da dignidade da função . 

Parágrafo Único - Em caso de destituição de função pe

las razões indicadas no "caput" deste artigo, será designado di

retor "pro-tempore", e convocada nova eleição no prazo de trinta 

dias, impedida a participação do destituído. 
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, 
Art. 9º - O mandato do diretor e de dois anos, ini-

ciando-se no primeiro dia Útil do ano civil subsequente àquele no 

qual se verificou a eleição, admitida uma recondução consecutiva . 

§ 1º - Excepcionalmente, no exercício de 1991, a elei-
, 

ção para direção dos estabel~cimentos de ensino, sera realizada 

até cento e vinte dias de vigência desta lei, com o mandato en

cerrando-se em 31 de dezembro de 1993. 
" § 2º - Na segunda quinzena do mes de novembro do ano 

em que se encerrar o mandato, a Secretaria Municipal de 

deverá providenciar o processo de votação até o final do 

Educação 
" mes de 

dezembro para o mandato seguinte . 

§ 3º - O estabelecimento de ensino que iniciar suas 

atividades após as eleições de que trata o parágrafo anterior 

providenciará o seu processo de escolha imediatamente após a sua 

instalação, encerrando-se o mandato do diretor designado, na for

ma desta lei, no final do ano civil subsequente à sua eleição . 

§ 4º - No caso de os atuais diretores serem eleitos, 

na forma desta lei, considerar-se-á o mandato como consecutivo, 

nos termos do "caput" deste artigo . 
-Art. 10 - No estabelecimento de ensino em que nao 

ocorrer o processo de escolha por falta de candidato, o Secretá

rio Municipal de Educação designará diretor "pro-tempore", até 

que se criem condições para sua realização, adotando-se como tem

po de mandato para o diretor eleito o disposto no § 3º do artigo 

anterior . 

Art. 11 - Não ocorrendo o exercício do candidato elei-

to e designado, por razões legais ou desistência declarada, 
, 

sera 

designado, por ordem decrescente, o concorrente que tiver obtido 

mais votos no processo de eleição, para cumprir o mandato . 

Parágrafo Único - Na falta de um segundo concorrente, 

será convocada nova eleição no prazo máximo de trinta dias . 

Art. 12 - Na ocorrência de qualquer tipo de licença ou 

autorização de afastamento previstos no Estatuto dos Funcionários 

PÚblicos ou no Estatuto do Magistério, será designado diretor 
, 

substituto, ate o retorno do titular. 

Art. 13 - No caso de vacância da função de diretor, 

far-se-á eleição trinta dias após aberta a vaga, cabendo ao elei

to completar o período de s u a cessar. Ocorrendo a vacância 

nos iÍl timos seis meses de/ma d/t , será nomeado diretor "pro-tem

pore" . 
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Art. 14 - Ao integrante do Quadro do Magistério que 

vier a ser designado para a função de diretor escolar, sera asse-

gurado o direito de concorrer à promoção, ascenção funcional e ' a 

transposição, com todos os direitos, como se estivesse no exerci

cio de suas funções efetivas. -

Art. 15 - A Prefeitura Municipal, através dos meios de 

comunicação disponíveis, fará divulgar a data e os 

eleição para escolha dos diretores das escolas da 

objetivos da 

rede pÚblica 

municipal, visando à participação efetiva de toda a comunidade 

escolar . 

Art. 16 - O Secretário Municipal de Educação baixará 

os atos que se fizerem necessários a fiel execução desta lei . 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, aos f~ de agosto de 1991 . 

EUZ~S ANJOS 
ito Municipal 


